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Empreendedor: Abatedouro 3L Ltda - ME CNPJ: 29.072.23510001-45

Emprêendimento: Abatedouro 3L Ltda - ME CNPJ: 29.072.23510001 45

Processos Administrativos: 14030/20 I 8/001/201 9 Município: JequeriiMG

Assunto: Sugere arquivamento do processo administrativo n' 14030i2018/001,/2019

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRICULA ASSINATURA

Marcos Vinicius Fernandes Amaral - Gestor
Ambiental 1.166.222-6 *"-.^l
Luciano Machado de Souza Rodrigues - Gestor
Ambiental

1.403.710-5

Letícia Augusta de Faria Oliveira - Diretora Regional
de Regularização Ambiental

I .370.900- l ,ltu*t.^-rt0,^- ""-
Wander José Torres de Azevedo - Diretor Regional
de Controle Processual

t.172.595-3 4lt*,,t[* í,-. t l*
Sr. Superintendente,

Considerando a formalização, junto à SLÍPRAM ZM em 0310412019. do processo administrativo no

l4130l20l8l00l12019, tendo por objeto requerimento de Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI)
concomitantes (LAC2) para o empreendimento Abatedouro 3L, enquadrado sob o código D-01-02-4 -
Abate de animais de médio porte (Suinos, Ovinos, Caprinos, etc) e D-01-02-5 - Abate de animais de grande
porte (Bovinos, Equinos, Bubalinos, Muares, etc), da Deliberaçào Normativa COPAM n" 21712017, m
classe 5, Critério Locacional 0, de acordo com os critérios de pone e potencial poluidor da atividade e

localizaçào estabelecidos pela referida norma, localizado no municipio de Jequeri/MG, de titularidade de

Abatedouro 3L., CNPJ n" 329.072.2351000145.

No dia 03 de outubro de 2019, foi realizada reuniâo da equipe técnica da SUPRAM ZM com os

representantes do empreendimento (Ata de Reuniào no 28/2019, protocolo n" 064326812019). Ocasião em
que o empreendedor recebeu o OÍicio SUPRAM/ZM N' 493912019 (protocolo n" 0l10099/2019), contendo

as informaçôes complementares, solicitadas pela SUPRAM ZM, imprescindiveis para conclusão da análise
do processo de licenciamento ambiental e posterior julgamento da licença pela Câmara Técnica
Especializada de Atividades Industriais - CID, do Conselho Estadual de Politica Ambiental COPAM.

Considerando que, dentre os itens requeridos no Oficio de Informaçào Complementar (SUPRAM/ZM N'
493912019), constava o item 02, em que a SUPRAM ZM requereu ao empreendedor "adequar o RCÁ/PCÁ

ao Termo de Referencia para Ábatedouro e Matudtturo, disponível em:

http://u,uw.meíoambiente.mg.gov.br/noticias/ I /1 168-termos-de-refàrencia-paru-eluboracao-de-relatorio-
de-controle-ambiental-rca. e http://www.meioambiente.mg.gov-brhuicias/l/1169 lermos-de-referencia-
para-elaboracao-de-plano-de-controle-ambiental-pca: justificando a nào aprcsenlação dos itens contidos

no referido documenlo que não se enquadram à atividade da empresa". Adicionalmente, na mesma datâ

foi entregue cópias impressas dos referidos Termos de Referência aos representantes do empreendimento
(Ata de Reunião n" 2812019).

Em 0)112/2019, o empreendedor protocolou na SUPRAM ZM sob n" 0757216119, documentação em

resposta ao Oficio de Informação Complementar (SUPRAM/ZM N" 4939/2019).

Em análise pela SUPRAM ZM da documentação apresentada pelo empreendedor, a título de informações
complementares, foi constatada a ausência de informações/documentos, dentre outras:
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a) Caracterização do efluente industrial, bruto e tratado, trazendo dados de pmjeção da: vazões; carga
orgânica; DBO; DQO: eficiência total do sistema dentÍe outros, conforme item 3l do Termo de
Referência para RCA de Abatedouro;

b) Ausência da planta de situação do sistema de tratamento de efluentes com formataçào diferente das

diversas linhas de efluentes, interligação das mesmas, direcionamento dos fluxos, juntamente com o
manual de operaçào da ETE, conforme item 3l do Termo de Referência para RCA de Abatedouro;

c) Memória de cálculo do sistema de tratamento de efluentes industriais, considerando as caracteristicas
do efluente bruto, e pro-jetando os parâmetros do efluente tratado, ou seja, a justificativa para a
configuração do sistema de tratamento proposto, tendo em vista a necessidade de atender os
parâmetros de lançamento da Deliberação Normativa conjunta COPAM - CERH n' 0l de
05/05/2008, bem como as vedaçôes imposta por esse dispositivo legal;

d) Caracterizaçâo da área de implantaçào da ETE, trazendo, dentre outros, a altura do lençol fieático e
laudo de sondagem, conforme item 29 do TR para RCA de Abatedouro.

e) Caracterizaçào do efluente sanitário, trazendo dados projetados de: vazões projetadas; carga orgânica;
DBO; DQO; eficiência total do sistema dentre outros, conforme item 27 do Termo de Referência para
RCA de Abatedouro:

f) Planta de situaçào do sistema de tratamento de efluentes sanitários proposto (fossa/filtro/sumidouro),
sua localização no teÍreno e teste de inliltração de acordo com a noÍna técnica NBR/ABNT n"
7.229193, conforme item 27 do Termo de Referência (TR) para RCA e item I I do TR para PCA de
Abatedouro: e

g) Plano de Gerenciamento de resíduos sólidos em conformidade com o item 17 do TR para PCA de
Abatedouro.

Considerando que a opçào apresentadâ pelo empreendedor de lançamento do efluente industrial em curso
d'água, com: ausência de caracterização do efluente bruto e tratado; ausência de memorial de cálculo das
estruturas do sistema de trâtâmenlo de efluentes proposto, demonstrado sua eficiência para o tipo de
efluente a ser gerado no empreendimento em questão; ausência de comprovação de que o corpo hídrico
receptor do efluente tralado, teúa a capacidade receber o efluente do empreendimento sem alterar seu
enquadramenro. conforme Deliberaçào Normariva conjunta coPAM - CERH n" 0l de 05/05/200g.

Considerando que ,em consulta aos dados do Esrudo de Regionalização de Vazào no Estado de Minas
Gerais, realizado pelo IGAM, disponível no aplicativo DH Minas, a SUPRAM ZM constatou a baixa vazão
do curso d'água receptor frente ao consumo de água projetado pelo empreendimento.

Considerando a ausência no RCA/PCA da vazão projetada para o sistema de tratamento de efluentes do
empreendimento, e tendo em vista as vedações de lançamento de efluente industrial em curso d'á4a.
impostas pela Deliberaçào Normariva conjunra COPAM - CERH n" 01 de 05/05/2008.

Considerando a ausência de protocolo de processo administrativo visando a Autorização para Intervenção
Ambiental - AIA em Área de Preservação Permanente, necessária para interligar o Siitema de Tratamento
de Efluentes ao curso d'água;

considerando que, conforme Lei n' 21.972, de 2016, na etapa de Licença prévia - Lp - é realizada a
análise do requerimento quanto a"viabilidade ambiental da atividade ou do empreendimento quanto à sua
concepção e loculizução, tom o esÍabelecimento dos requisitos básicos e dàs condicionantes a serem
arendidos nas prótimas./àses de sua implementaçào"; e que a Licença de Instalaçâo - Ll -.,autoriza a
instalação da atividade ou do enrpreendimenÍo, de acordo com as especificaÇões constanÍes dos planos,
programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes.

Considerando, contudo' que as informações e documentos apresentados no processo nào são suficientes
para a adequada avaliaçào do empreendimento, nos requisitos legais acimà mencionados, de modo a
ensejar a análise do mérito do pedido.

Considerando uea resa Abatedouro 3L Ltda. é constituída como Micro
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Complementar n" 123106.

Considerando a competência atribuída ao Superintendente Regional de Meio Ambiente pela Lei
21.97212016 e a Instrução de Serviço 05/2017.

Considerando que o §5", Art- 26 da Deliberaçào Normativa Copam no 21 7. de 06 de dezembro de 2017,
estabelece que "o não alendimento pelo empreendedor das exígências prevrsra.s nos §.r§1'1 2'e 4" ensejará o
arquivamento do processo de licenciamento: sem prejuízo da interposição de recurso ou da formalização
de novo processo".

Sugerimos o aÍquivâmento do processo n" 14030/2018/001/2019, com a devida publicação no Diário
OÍicial do Estado e notificação do requerente. ),

Mediante o exposto acima, determino, no uso de miúas atribuições legais. o arquivamento do processo

de Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) concomitantes (LAC2). PA n" 14030/2018/00lD0l9,

tendo por objeto o empreendimento Abatedouro 3L, enquadrado sob o código D-01-024 - Abate de

animais de médio porte (Suínos, Ovinos, Caprinos, etc) e D-01-02-5 - Abale de animais de grande poÍe
(Boünos, Equinos, Bubalinos, Muares, etc), da Deliberaçào Normativa COPAM n" 21712017 (classe 5),

localizado no município de Jequeri/MG, de titularidade de Abatedouro 3L Ltda, CNPJ: 29.072.235/000l-

45,

Publique-se. Intime-se.

Superintendente Regional de Meio Ambiente da Zona da Mata
SUPRA}Í/ZM
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